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1. Sobre a Exposição de Motivos 
 O “antes e o depois” do Ano Internacional dos 

Oceanos de 1998 e o “Oceano Nosso Futuro”; 
 A “Nova dimensão Marítima de Portugal”, as novas 

fronteiras e um novo conceito de território/espaço 
nacional; 

 “A construção de uma economia marítima próspera ao 
serviço da qualidade de vida e do bem-estar social e 
respeitando o ambiente”(ENMAR); 

 A localização estratégica no Atlântico Norte e a 
articulação transfronteiriça com o Atlântico Sul – uma 
nova geopolítica do Mar; 

Tudo justifica a iniciativa de regular e ordenar 
 o Espaço Marítimo Português, que se saúda 
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1.  Sobre a Exposição de Motivos 
 A QUESTÃO CENTRAL 
Que Mar temos e a que Mar queremos chegar? 
O Método 
 Visando a Proposta de Lei estabelecer normas para o ordenamento 

e a gestão do espaço marítimo, deve identificar, definir e caraterizar 
o sistema de gestão do território marítimo, os respetivos 
instrumentos e a sua articulação com o sistema de gestão territorial 
terrestre, em particular na zona costeira e nos ecossistemas 
protegidos. 

 Neste contexto, mesmo considerando a eventual dificuldade de 
estabelecer, nesta fase, um único sistema de gestão territorial para 
o país, aplicável ao espaço terrestre e ao espaço marítimo, seria 
relevante identificar os instrumentos superiores de política de 
ordenamento e gestão territorial aplicáveis. 

 Contribuiria para a clarificação dos propósitos da lei, a separação 
com clareza uma iniciativa eminentemente de política territorial de 
uma iniciativa de política económica, a regular em posterior regime 
de licenciamento, bem como das condições da sua futura aplicação. 
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2.Sobre o Ordenamento do Espaço Marítimo Nacional 
 Uma política de ordenamento territorial tem por finalidade primeira 

“assegurar uma adequada organização e utilização do território 
nacional, na perspectiva da sua valorização, visando o 
desenvolvimento económico, social e cultural integrado, harmonioso 
e sustentável de um País”. Reduzir tal desiderato a “Promoção da 
Exploração económica” é uma visão inscrita na proposta de Lei que 
urge corrigir e, sobretudo, identificar qual o instrumento maior de 
Política Marítima, sabendo que o Ordenamento é apenas um 
instrumento do Planeamento. 

 O Conselho salienta que a Lei de Bases deveria evidenciar como 
principal objetivo o de assegurar o desenvolvimento sustentável do 
espaço marítimo nacional e à semelhança da Proposta de Diretiva 
«promover o crescimento sustentável das atividades marítimas e 
costeiras e a utilização sustentável dos recursos marinhos e 
costeiros, através do estabelecimento de um quadro que permita a 
aplicação efetiva do ordenamento do espaço marítimo (….) e da 
gestão costeira integrada (…).  
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2.Sobre o Ordenamento do Espaço Marítimo Nacional 
O CNADS considera que a Proposta de Lei deveria incluir a 

caracterização dos instrumentos de ordenamento, esclarecer a sua 
hierarquia e articulação com outros instrumentos de gestão territorial 
em vigor que afetam o espaço marítimo, em particular na zona 
costeira (como os POOC, os Planos de Ordenamento de Áreas 
Marinhas Protegidas ou a Rede Natura 2000) e definir o 
relacionamento com os Planos Especiais de Ordenamento Territorial 
ou Planos Sectoriais consagrados na atual LBPOTU. Esta abordagem 
contribuiria para:  

i) Prevenir um potencial conflito entre sistemas de gestão territorial, 
evitando situações de incoerência e de insegurança jurídica;  

ii) Estabelecer um verdadeiro Sistema de Gestão Territorial;  
iii) Esclarecer a natureza e tipologia dos instrumentos de gestão 

territorial;  
iv) Definir a relação entre os instrumentos de gestão territorial, 

independentemente da sua posterior regulamentação no que se 
refere a conteúdos, regime, execução e avaliação.  
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3.Sobre o Conflito de Usos ou de Atividades  
 Os aspetos considerados no artigo 11º são próprios de um 

regime de licenciamento ou de concessão, não 
constituindo, no entender do CNADS, normativo adequado 
de uma Lei de Bases.  

 Por outro lado a definição e hierarquização dos critérios de 
preferência estabelecidos neste artigo deverão ser 
reformuladas, para acautelar o objetivo central de um 
desenvolvimento sustentável do espaço marítimo nacional, 
balizado pelos princípios orientadores da gestão 
integrada, da precaução, da abordagem ecossistémica e da 
participação pública.  
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4. Sobre o Direito à Informação e à Participação Pública  
 Uma das questões essenciais da governança, 

especialmente em meio marinho pela sua característica de 
bem público, é a do acesso à informação e a participação.  

 Nesta matéria, haverá necessidade de ponderar 
devidamente o equilíbrio entre interesse público, segredo 
comercial e industrial, e os direitos à informação e à 
participação pública. Sugere-se, neste particular, para 
garantir a transparência, a criação, com as devidas 
adaptações, de obrigações similares às do regime PCIP, em 
que as concessões, licenças ou autorizações são públicas, 
bem como os relatórios ambientais periódicos, os quais, 
numa matéria desta sensibilidade, deverão ser 
obrigatórios.  
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5. Sobre a Utilização Espacial do Espaço Marítimo Nacional  
 A Proposta de Lei de Bases do Ordenamento e da Gestão do 

Espaço Marítimo Nacional nem sempre é fiel às características 
de uma lei desta natureza, incluindo normas próprias de 
regimes de licenciamento e de concessão, que no entender do 
CNADS desvirtuam a sua natureza.  

 Por outro lado, a ausência de elementos fundamentais, como a 
clarificação das articulações com outras leis de bases que 
estabelecem regimes conexos, a par do peso excessivo de 
normas típicas de um regime de licenciamento, realçam a 
necessidade de ajustar a Proposta ao quadro e características 
dos atos normativos constitucionalmente estabelecidos.  

 O CNADS alerta para a importância de estabelecer, na Lei de 
Bases, um rigoroso enquadramento dos regimes de concessão, 
licença e autorização que serão objeto de legislação 
complementar. 
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6. Sobre o Regime Financeiro e Financiamento das Políticas de 
Ordenamento e Gestão do Espaço Marítimo  
A Proposta de Lei evoca a nova economia marítima e a consequente 
necessidade de ordenar o espaço marítimo. Contudo, não são 
identificados os instrumentos de suporte financeiro da política de 
ordenamento e gestão do espaço marítimo, sendo óbvio que a sua 
eficácia dependerá dos meios de fiscalização da sua implementação. 
Sem embargo, a proposta de Lei remete para futuro diploma o 
regime financeiro associado à utilização espacial privativa. Mais uma 
vez, é fundamental, por razões de coerência formal e de segurança 
jurídica, que a Lei de Bases estabeleça o respetivo enquadramento.  
Por outro lado encontra-se ausente a ligação aos documentos 
orientadores de Política como a Estratégia Nacional para o Mar ou a 
própria Política de Ordenamento Territorial. 
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CONCLUSÃO 
O CNADS considera essencial a regulamentação dos usos e 

atividades do espaço marítimo através de instrumentos de 
ordenamento e de gestão adequados. Contudo, a presente 
Proposta de Lei não parece ainda reunir os pressupostos 
que permitam assegurar as finalidades e os objetivos que 
se propõe prosseguir e concretizar.  

O sistema de ordenamento do espaço marítimo deve ser 
claramente definido, os instrumentos caracterizados e 
articulados de forma eficiente; as relações com regimes de 
planeamento e ordenamento conexos explicitadas; a 
articulação com a orla costeira expressa; os meios para a 
implementação das propostas políticas e a mais-valia para 
o Estado resultante da aplicação de novas taxas ou 
licenciamentos  identificados.  
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CONCLUSÃO 
 Considerando que acaba de ser concluído o período de discussão 

pública do documento de Estratégia Nacional para o Mar 2013-2020, 
seria conveniente aproveitar esta oportunidade para envolver, 
simultaneamente, a sociedade civil em geral no debate sobre o 
ordenamento e a gestão do espaço marítimo.  

 O CNADS realça, ainda, que a Proposta de Lei deverá refletir 
adequadamente as atribuições e competências das Regiões 
Autónomas, constitucional e estatutariamente consagradas, 
nomeadamente no que diz respeito ao exercício dos poderes de gestão 
do espaço marítimo, de forma exclusiva ou partilhada, pela 
administração regional e central.  

 Considerando, por fim, que os recursos e o meio marinho nacionais 
constituem um valioso património para o desenvolvimento económico 
e social do país, devem ser geridos racionalmente, em obediência ao 
princípio da solidariedade intergeracional, assegurando os objetivos de 
um desenvolvimento sustentável que contemple, simultaneamente, as 
componentes económica, social, ambiental e institucional, pressuposto 
que deve enquadrar qualquer proposta legislativa respeitante ao 
ordenamento e à gestão dos espaços marítimos sob soberania ou 
jurisdição de Portugal.  
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